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À Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap
Comissão Permanente de Licitação de Venda de Imóveis - COPLI
Ref.: Edital para contratação, em.[pgjlne de Parceria Público Privada, modalidade
Concessão Administrativa, qp reforma, :gestão, manutenção, operação/exploração e
modernização do Autódromo lntérrlaci$nal de Brasília.

Objeto: selecionar pessoa jurídica e/Óü consórcio de ilbbfesa$: :dtie, mediante Parceria
Público Privada, promoverá a deforma, gestão, mangtehção, ópêráção/exploração e
modernização do AUTÓDROMO INTERNACIONAL DE..pKASiLIA, legalizado no Setor de

Recreação Pública Norte, emgBrasília/DF, delimitada:-:no: Anexo 1. do Edital em
referência, pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos,)lprÓhóyqá ptiyidades de caráter
esportivo, social, cultural, artístico e comercial.#écreati.vó e de: lazer, desde que
compatíveis com as atividades desempenhadasi\êmjjuh: autódromo ou acessórias à
atividade principal, na forma da Lei Complemerlt:âr nel:946.de: ll dÉ setembro de 2018
e demais legislações vigentes.

A Comércio Calbox Serviços, Comércio, lppoftaêão é: EkPórEãção LTDA, insççita no
CNPJ/MF n' 11.507.010/0001-34, situada;:DÓ Cõàdómíhió Sola de Brasília Quadra 03,

BIQco. A, Lote 01, Loja 102 - Lago Sul, BláSÍliqi: E)btfiçQ: Füderãt: CEP: 71.680-q49,: nêste
ató , representada pela sua sócia-prqllrjçtá11iá: Êaquel :Cristina de Oliveira:l: Alnêida
Caland ü CPF/MF 666.649.001-06, yéh, respeito$aMénte,operante a ilustre :i3resqnça
dç :Vossa Senhoria, dentro do pra4ü. ;legal:Jê :q:Ós üterMQÉ do item 15 dç3llditai para
cdhtratação, em regime dq©)arçeFI.a PúblicilgPriüada, modalidacbjjjt:oncqisão
Administrativa, $ da l$1 refotFê,E : géitãól(::@:h.áhutqi#ção, operação/êxplotação e
modernização do Autód:tomo:.l;hçernêçipnàl: ;dé Bkasília. E do art. t09, 1, "a", :da Lei
8.666/93, INTERPOR RECURSO:ADMINISTRATIVA contra a decisão,:bvfada nà::Àta da
quarta reunião da çóhéQrfêheia::públlc&l'$ãliiãdà em 12 de março dé 2019:ê lÍUblicada
no sitio da T.FRRACAP no 'diá;:ll?:'dó:i;háréti de 2019 às 16:06Mh.l:que hàbi:fitou as
empresa!.COMERCIAL':CAllÉQXl: SERViçOs:COMÉRCIO IMPORJAÇ4O E EXPORTAÇÃO
LTDA e é êãõsóEclio: RNGüiCONSULTORiÀ DE NEGÓCIOS LTD# /:RÍGiiió:.iEN;GENHARtA

LTDA; baieadà:: nà : á.nálisé: :.:da$; dóãimentos para HabilitgÉão Jur@íci:Bbualificação
Econõmico=fjihan:êçíi'à!: Regul,aridade Fiscal e Trabalhbta:. d . Qualificação Técnica,
conforme deêcritê.h;a .citada:Ata da quarta reunião da.$opaõrrêh:ci.a pública.

g

DosFatos

A Comércio Calbox Serviços, ComércioÜl;rüpQrtàção: e Exortação LTDA, entende que a

Comissão de Licitação constituída para realização do referido certame, cometeu alguns
equívocos na análise da documentação de habilitação (envelope A) do Consórcio
composto pelas empresas RNGD Consultoria de Negócios LTDA EPP e RÍGIDO
ENGENHARIA UDA a descrever abaixo:
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1 - Quanto a regularidade Fiscal e Tributária, item 8.4.3 do Edital:
1 -- As certidões nomeadas de "Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários"
apresentadas, no que tange ao documento exigido no edital item 8.4.3 -- Prova de
Regularidade com as Fazendas Fede,r.ql,, Estadual e Municipal, cabe destacar:

a) A Resolução - SF no., 5491'de 271de fevereiro de. 2015, anexo A, apresentada
pelo Consórcio RNGD Consultojlia de Negócios LTOA EPP/Rígido Engenharia é
bem clara no Art.l, transcrevo:

"Art. le. A brava de regularidade fiscal;:,p.erante a Fazenda
Municipal será: efetuada mediante. lá: laprçsentação de: !..:
çeBidãoDeaativa de tributos é 1lendas :municipais; ll : certidão
positiva :;com efeitos de negativa de8triüutos e rendas
municipais;f 111 - certidão J positiva: de@tributos e rendas
npniçippi$; (grifo)"

A Resolução nomeia a certidão que prosa: ai regularidade fiscal no município
de São Bernardo do Campo de "Certidão: Negativa:: d# Tributos e rendas
municipais" e NÃO "Certidão Negati)@ de Débitos de T:ributos Mobiliários",
ou seja, não se pode afirmar pela npi'Ma: vigente da Secretaria de FazeÉiçla de
São Bernarda do Campo que a emprega :RNGD Con;sultbria de Negócios :LTDA
EPP está quite com suas obrigações:fiÉéais é tributária? como exige o Edital.
A empresa RNGD Consultoria de. NeÉó.cioÉ:l.TDAÊPPi;hão apresentodnenhum
documento comprobatório qué: a ;;referida,certidão. teria, por normjt:iva legal,
validade que comprovasse ?qq :reguláiidadé fiscal é tributária.

b) Por ser uma certidão ejetr$:rljcb :tdçVerià séf possível a validação da he$Qlà no

não fgi posa.ívél em
nenhum local do refêtPQ sifié:ã +;pç$ig dé:faz;ê-la.

11 - Quanto a docupqfiçação ;iêlatiüa*ã: bualifiéáêão técnica item 8.glp Edital}
A ContQdelaç:ão Brasileira de:AytóHobilismo -- CBA eM;: documento oficial,
"DeclarâçãQ: :dé::Erratql); : anexo :.bi: :reconhece como opqradór: dQ kartódromo
lhternáciQpai: da"Gt?anja ViaDhi"fibra a realização do 59e, CampeóriatÕ Brasileiro
Kart:à empresa Kaú: Clube Granja Vianna, inscrita :ftQ CNPj: 09.093.751/0001-
74, él IRÃO) a GIAFFONE:BROSS COMERCIO E PROMOÇOE$,:jingcrita no CNPJ

65.706.574/001-25.FPortanto, o "Atestado: : d+ Çã$àêidade Técnica"
apresentado, :beM como, o ''termo Particulgrl ;de' CamproÚigso de Execução de
Serviços coÚ Transferência de TecnolQgiá'T;: aclóstlâdó :à:Ó processo, anexo C,
estão INVÁLIDOS, l;;já ll:que, nãQ dejçistéM;:jnénhuma comprovação na
documentação apresentada guegldemonstré' que a GIAFFONE BROSS
COMERCIO E PROMOÇOES, inscrita no CNPJ 65.706.574/001-25, tenha
capacidade de executar tal atividade conforme solicitado no Edital item 8.5.1:

8.5.1. Certidões, atestados ou declarações, emitidos par pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprovem experiência
como: l. Operador de Autódromo e/ou Kartódromo que tenha
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recebido pelo menos uma prova oficial homologada pelgEIA e/Qg
CBA ou FIM e/ou CBM. {grifo)

2

3

A Federação de São Pauta, também declarou que a GIAFFONE BROSS

COMÉRCIO E PROMOÇÕE$i,inscrita no CNPJ 65.706.574/001-25, não está
habilitada na referida.federação cara prática de tal atividade, anexo D.
Outro ponto importante é.:que á::"Declaração de.Fxpqriência como Operador de
Kartódromo",#gue foi: emitida: pela empresa GIAFFONE BROSS Comércio e
Exportação, inscrita no CNPJ $ob o número 6$.706.S74/000i -25, também se
torna INVÁLIDA, pelo .mesmos motivos citadó$ açimà e,:: êm adição à isso,
segundo o: ;l"Código Desportivo do Automoljiliswa. :de: 2õlge, por não estar
habilitada na Federação de São Paulo e nem$ (BA; :á:meslmá:está incapacitada
de organizar competições de automobilismo. conforme: publ.fcação no sitio da
CBA WWW:Êbg:g1lg:bb na qual,gj$$j$átravéB: do link:

qylQmQbijismo 2019-.pdf, poderá ser bai8áda apara qháliÉé;:A referida descreve:
Art. 45 - Uma competição p$deró:sel' o.rgQnizQdb:

1 - Pela CBA, possuidora do Poder éspiirçiüQi
ll-PelasFAUs.
111 - Pelas ligas filiadas à CBA.

dela tome parte dêvçró;
1 - Conhecer o estatuto êoi redulameQtos da CBA, o preâênté Código
e os regulamêntaÉ nàciÓQais, :ihtêreitbduais ou estaduais.:
11 - Submetêr+ie.a eles seM:restriçoês, assim como às dêçisõeÉ:das

autoriqpdçi:de$Pàrti+àsx: e:à$:çaliiequências que deus possam:
resultará
46.1.: ''1.D nãõ:: :culrrli)rjrneõta :8u falta de respeitos êsses dispositivos

'par: toda:.p+sioa, :tQdé lptàrticipante ou grupo.à'gõpizador?de uma
i:ompetição àcanBtdrá na perda dos benefícios çla: lic nça:;que a ele
for:dtFibuídd: ê serão:excluídos, a título temporário üu':definitivo, dos
:evçfitQS.dü::CBÂ içou FAU em motivo dadéçisãa. $!

46.2 -' Umà Õiova poderá ser organi49çlà:.eM bercursb, em circuito,
otl:éM: iiúbos, mas nenhuma aytolí;aç.ãQ :dç®õrganizaçõo será
éúitidã a menos que o orgqüizüdór$$dbteriha as permissões
dêrtinentes das autoridadesjQcdis: cóM:pêtenfds.

4. A "Declaração de Experiência copo:;opefad+r] dB* Kartódromo", anexo E,
emitida pelo suposto proprietá(IQ:ldd Kadódrórttó Internacional franja Vianna,
o Sr. rosé Próspero Giaffone, também NÃO COMPROVA que a GIAFFONE
BROSS Comercio e Exportação, inscrita no CNPJ sob o número
65.706.574/0001 -25, tem a competência para tal atividade, já que existe a
falta de comprovação na documentação apresentada, que o já citado, Sr. José
Prospero Giaffone seja o real proprietário do local, item obrigatório no edital:
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"11.4. Alternativamente aos atestados exigidos para a habilitação
técnica e paro a comprovação da qualificação dos proponentes da
proposta técnica, o Licitante poderá comprovar sua experiência
mediante a apresentação de via original ou de cópia autenticada
dos relevantes contratos firmes e de longo prazo celebrados com
os titulares doía'efêridos emoreendimentos. acompanhada de

11.5. Caso a emprega detentora da experiência seja proprietária do

empreendimento, o experiência po#eró. ser comprovada Dor meio

Ainda que houvesse comprovação da plbpriedade . dó Sr. rosé Prospera
Giaffone, a declaração permaneceriam sêm:%efeito, $p:ois somente a
Confederação Brasileira de Automobil;esmo :.$CBA oúFa Federação de
Automobilismo de São Paulo -- FASP (eÓ:função:da empresa participante do
certame ser sediada no Estado de São paulõl:poderiam emitir declaração que
validasse a empresa a GIAFFONE BROSS Comercio ç Exportação, inscrita no
CNPJ sob o número 65.706.574/0001 -25 por ter realizado qualquer atPidade
desportiva de automobilismo confçrm$:já; relatado no itens anteriorest

:5 Dando continuidade à análise da : dócuü:$bta:çãQ eohprobatória ap(eiqnçada
pelo Consórcio, de que a emprqsq GIAFFQNEI BROSS Comercio e EIÉportação,

inscrita no CNPJ sob o núnléia 65.?06.574/0001F-25, seria a opêradot:á do
Kartódromo no 53g. Carnpeonàto brasileiro dé Kart , fica mais :uma.- vez
evidente, que quem o realizoEI fó:i a KART ÇLUBE GRANJA VIANNAinscrita no
CNPJ 09.093.75t/0001-741 e: não, a êmpíesà GIAFFONE BROAS, qual! sejâú:

al''Foi encontrado ilha:lfefêrê,hêiê, rió Regulamento Geral; dó evento) 53g
Campeonato .Brasile.iio;:. :l:deglKqr#; apresentado co®ógEatestado de

capacidade,: de'tltié .a::.:êMpreiê: operadora do Kartódromo para o dito
evêntó fõi â KART CLUBE :FRANJA VIANNA, demorlstró:

e i:NÓ Regulãmqntõ Geral"do 53e Campeonato B'rãsileiró Idê; Kart 2018,
nojjjAT'tigo$4g l+': formas gerais, parágrd;ó V, -anexo #, fala da

organização dd :evento e sita somentldaÊêmprêsa .KART CLUBE
GRANIA VIANNA, mantendo o entendimento: qqe a empresa
GIAFFONE BROSS não participou daorgãnizáção :ç#%vento.

Cabe deixar claro que os requisitos elencados.sgõlDBRIGATÓRIOS no referido Edital.
item 8.5.1:

" 8.5.1. Certidões, atestados ou declarações, emitidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que comprovem experiência
como: l. Operador de Autódromo e/ou Kartódromo que tenha
recebido pelo menos uma prova oficial homologada pela FIA e/ou
CBA ou FIM e/ou CBM."
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Sendo facu[tado conforme item 11.4, 1]..5, 11.6 e 11.6.1, transcrevo

"11.4. Alternativamente aos atestados exigidos para a habilitação
técnica e para ac.qpprovação da qualificação dos proponentes da
proposta..!écnica, o: Licitante poderá
mediante o.aoresentacão de via oriãiüal ou de cóoia autenticada
dos relevantes contratos firmes e de longo.prazo celebrados com
os fita/ares dos refeHdas emoreendímentos.: acomoanbada de

11.5. Caso a empresa detentora dÕ éxpçriênéi:a:seja proprietária do
empreendimento,
de declaração própria acompanhada dé evidência aue demonstre

11.6. Será aceita como documentação relevante e pertinente, apta a
comprovar a experiência do.ticitante, para fins\de habilitação e de
qualificação da proposta técnica,:. à qpresentáção de atestados e
outros documentos permitidos pot .este :Edital que comprqüçm a
experiência de prestadoré$ de: sewiçp$ a lere+n subcontratacjój;pela
Concessionária. Nesse casa, para que qdocümentação seja:acoita e
qualificada, deverá vlr:qcompanbada de u?n termo de compromisso
firmado pelo futuro;E$ubcohiratadó léM:benefício do licitaDté,: dil de

um ou mais mem:aros dó Cóhsóróio,:se:fõr o caso, no qual: ó primeiro
assume,ll em ..içgfáter :ir7çÜogável, iil$ obrigação de:Ü)reatar: os

respectivos..séúiéds aó tjtítgnte, pêlo prazo mínimcÉ;de 03: {três)
anos. Tqls: têr@o$ de: li;d®prohiiso ou instrumento.:equivalente
deverão sçi::jirndqas:.coh -:g l:icltãnte individual ou @)m: um: atl mais
mepbrQ$.;::;do ;CõbsórciéÉj$iêjtbnte em caráter::#xÉlu$iva,jsendo
desÉlêhsideradõ$:gQilj$termoi de compromissçj$déi um$1hesmo

:prestador:de . ieúiçià$: qüê constarem em mais:: :de umà Proposta
Técnica do ceüQmê;
íi:6.i. :EÚ"cqsó d(#Êscisão da subcontratada, eM;prazjinferior de
Q3 .(:t:rêi)' ühdi;:iiieverá ser providenciqda pélü::.CONCESSIONÁRIA

jubÉtitu;ieãb: bbr Empresa com qualificações: !iMilariÇI'

Existem outros :àgt;avahté:s preocupantes, no ""leÇlho ;::Pãniêulaf::dé Compromisso de

Execução de Servieõs com Transferência de.;,:TeepQIÓgia", :üãÓ consta cláusula de
remuneração de serviços, ou seja, CQmQ!.l.tima$e posa presta serviços tão
especializados sem receber nada em CQntraÊádida?: iÉtõnaparenta criação de atestado
de capacidade técnica com intuito de participar de um certame licitatório sem a
efetiva prestação dos serviços ora listados, prática condenada pelos órgãos de
controle.

No que tange à Cláusula Segunda -- Do Objeto - 'Termo Particular de Compromisso de
Execução de Serviços com Transferência de Tecnologia", os itens listados, não têm e

CALBQX COMERCML LEDA.
Condomínio Solar de Brasílía Quadra 03 Bloco A Lote OI, salas 102/104/106, Jardim Botânico, BrasÍfia
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nem são conclusivos quanto aos serviços que garantam a experiência na operação de
kartódromo ou autódromos, os mesmos são muito genéricos em sua descrição.

Do pedido

Em face das razões expostasÉga: Recorrente requer desta mui digna Comissão
Permanente de Licitação de Venda de :imóveis - COPLljji:iNABILITAÇAO do Consórcio

RGND Consultoria e Negócios e a Rígida Engenharia LTqÕ,. por dois motivos:

1 - As certidões de Regularidade; Fiscal e Tributária dâ:erhgresa::liNGJ) Consultoria de

Negócios LTDA EPP, não são as exigidas no edital nq item 8.4.3: ê,i nên tão pouco, as
que se referem a Resolução SF de São Bernarda do.çaQpo: tio. 54g dê 27 de fevereiro
de 2015 de, Art. le. : l:;'T;tlll? gglBg@ê
2 -A documentação relativa à qualificação técnica,:nãa atehçlê as exigências contidas

no item 8.5 do Edital e, portanto, o atestado deva:lser! dêséonsidébago.

Termos em que, pede deferimento

;BTQsíliã, 18 de março de 2019

j
]
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PREFEI'luRA DO MUNICÍPIO DE SÂO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIADEFINANÇAS

RESOI.UÇÃO SF n'. 549, de 27 de fevereiro de 2015

Disciplina a emissão de certidão de prova de
regularidade fiscal perante a Fazenda
Municipal e dá outras providências.

PAULO JOSE DE ALMEIDA, Respondendo pelo Expediente da Secretária de
Finanças do Município de São Bemardo do Campo, usando das atribuições que Ihe são
conferidas por lei, em especial o artigo 23, incisa 11, da Lei Municipal n'. 2.052, de 6 de julho
de 1973!

Considerando a alínea "b" do inciso XXXIV do artigo 5' da Constituição Federal; os
artigos 205 e 206 da Lei Federal n'. 5.172, de 25 de outubro de 1966 -- Código Tributário
Nacional; o inciso XXXVlll do artigo 14 da Lei Orgânica do Município, e o artigo 340 da Lei
Municipal n'. 1 .802, de 26 de dezembro de 1969,

RESOLVE

Art. I'. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal será eÊetuada

mediante a apresentação de:

1 - certidão negativa de tributos e rendas municipais;

11 - certidão positiva com efeitos de negativa de tributos e rendas municipais;

111 - certidão positiva de tributos e rendas municipais;

$ 1'. As certidões serão emitidas pela unidade competente do Departamento do
Tesouro, à vista de requerimento do contribuinte, que contenha todas as informações
necessárias à identiHlcação de sua pessoa, domicílio fiscal, mmo de negócio ou atividade e o
período a que se refere o pedido.

$ 2' A emissão de certidão não exclui o direito de a Administração Tributária do
Município efetuar Êíscalização e cobrar dívidas provenientes de tributos ou rendas que venham
a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
abrangido pela certidão.

Art. 2'. A certidão poderá ser requerida:

1 -- se pessoa física: pelo próprio contribuinte ou seu procurador devidamente
habilitado, seu cônjuge, ascendente ou descendente.

11 -- se pessoa jurídica: pelo titular da ülmia individual, pelo dirigente da sociedade ou
pelo procurador devidamente habilitado.

111 -- se espólio: pelo inventariante, ou herdeiro, meeiro, legatário, ou seus respectivos
procuradores, devidamente habilitados.

IV -- se contribuinte incapaz: pelo tutor ou curador.



DECLARAÇÃO
ERRATA

Declaramos, para todos os fins de direito, que a empresa
que operou o 53' Campeonato-l Brasileim de Kart, no Kartódromo
]btanaciona] -(la Gzanyá Viaz211a, homologado por ata Confederação, foi a
KART CLUB GRANJA ..VIANNA, inscrita no: C.N.P.J. sob o n'
09.093.751/0001-74 1 ; com fede nag Rua Dr. Tomas Sapo, 443, Jadim da
Gloria - Cona - SP ::, :l e não a empresa GIAFFONE BROSS E PROMOÇÕES,
como constou,do A-l'ESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA,: ânnado em
]2 dejaneKO de 20] 9

Por ser a mais pum expressão
presente declaração.

da verdade, âmlamos a

Rio
Assinado de lban+a digital p« WAIDNER

WALDNER BERNARDA;; H:K==H==;=::=Ú..Ú
r\E- S:H!;i$8:©!Hã::$;%!giH+n;©ZXFederal do Bnsll ; iKB. awRFB +CPF At.
v 13E llu: {EM8RANCOI. au:'AamüadopKCeltislg

OLIVEIRA:77479815468:1É:IgH RB "''"'"'"'':
Dados: 201 9.03.1 3 t 1:1 837.43'ao'

Rua da Glória. ã90 - 8' andar - Rio do Janeiro - RJ - Brasil:- CEP 20241-1 80
]e]! ]SS-21]:2221 +d895 - Fax: {55-2] ) 22n :is3}
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Atestamos, a pedido da interessada e pam ülns de prova,
aptidão de desempenho e atestado de capacidade, que a empresa GIAFFONE
BROAS COMÉRCIO: E PROMOÇÕES, inscrita no 'CNPJ sob ':o n'
65.706.574/00©1-25, com sede na Rua Dr. Tomas Sepe, 443, Jardim da Glória.

Cona, São Paulo, GEP 06.715-125, operou, no Kartódromo Intemacional Granja
Vianna, o ó3' Campeonato Brasileiro de Kart, homologado por esta
Confederação.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigaçlões, nada constando que a desabone até a presente data.

São Paulo-SP, 12 de janeiro de.2019

CPF 7j4.798.154ü68

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AUTOMOBILISMO

Rua da Glória, 290;. 8' andar Rio do J8nelro:;: RJ + Btasí1 241 180
TU: (55-21) 2221489$

Slt% www.cbaor&br 11: cba©cba.ag.br
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DESERVIÇOS

o n.' 23.789.939/0001-82. com sede na
do Campo - SP

DE

neste ato
JEAN MARIEDUBOIS,

-SSP-SP,CPF
ePOROUTROLADO.
inscrita no CNPJ sob o

Sepe, 443. Jardim da Gloria
aqui simplesmente

pelo seu procurador JOSÉ
RG 391 9632, CPF/MF sob n

profissional acima referido.

(i) promove o processo
Internacional de

(ii) especializada em Operação de Autódromo
de provas homologadas

(üi) entre

de apoio a gestão com
descritos no Anexo ll);

sim pactuado um

CLÁUSULA DOCOMPROMISSO

Pelo presente
PARTICULAR' DE
TECNOLOGIA(o
se a prestarserviço,
de contrato. em
CONTRATANTE.
Autódromo

DE
de TERMO::.: DE ::COMPROMISSO

SERVIÇOS COM TRANSFERÊNCIA.'DE
a CONTRATADA compromete-

assumidas por força
de subcontratada da

e assinado o Contrato de Concessão do
pelaCONTRATADA.

CLÁUSULA

Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA à CONTRATANTE consistirão
nos seguintes abaixo relacionados:

Estudo e recomendação acerca da estrutura organizacional, operacional
e comercial do Autódromo Internacional de Brasilia:

de RFP.: contratação de todos fornecedores de

1-

11- Apoiar

produtos e serviços;

OS:::ID acessos

l



Revisor os contratos existentes com fornecedores:
Consultorial de gestão pessoal e mão de obra esi
contratação. treinamento e aperfeiçoamento;
Atração de eventos esportivos. artísticos e culturais

CLÁUSULA TERCEll+A - DA EXCLUSIVIDADE

111-

lv-
!cializada: seleção

v-

31EâHUH;H''s:
CLÁUSULA QUARTA DOPRAZO DEVIGÊNCIA

g
habilitação da CONiii&tTANTE. não caiba recurso administrativo ou judicial, de

- ser proférda deciÊljji de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de$

O presente Compram
da data de sua assin
qualquerdos seguinte

k:: n:s:c':s==:n'?á:=.:?:= 1 :=:!
fatos:

- após esgotados;:tod
adjudicação :de prop
anulação/revogação di

s os recursos. administrativos e judiciaisj::na hipótese de
lata ofertada por : outro concorrente: ou:: no caso de
licitação;

CLÁUSULA QUINTA ] DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

As Partes
prepostos.
confidencialidade
quaisquer fomtas
indiretamente. em
informações que
comprometendo-se a
nem a permitir sua
escrito da outra
vigência do presente

g;,

Para fins deste
portanto, consideradas
todas as seguintes
Partea outra a qualquer
informações técnicas,
Parte e de seus clientes
proteções oul!:proleçõe:

(b)propostasde
de mercado. é



'1
composição de seus cjientesi (d) dados e qualquer outra informação industrial. como
fórmulas. mecanismo:l. padrões, métodos. técnicas, fotografias, gráficos processos
de análises e de prod Lção, sistemas. softwares, hardwares. marcas ou ogomarcas
registradas ou sob nastro, nomes comerciais, desenhos. documentos de baba hq
(e) infomações refe+ntes a inovações ou aperfeiçoamentos;'(D comp iaçóesl
memorandos. pareceFS. estudos, monografias, artigos. dissertações. teses; (g)
todos os tempos, condições e fatos relativos a quaisquer discussões entendimentos
ou trocas de infomabões e dados entre a'Contratada e a Contratantes (h) a
celebração, existência, execução e desempenho deste Contrato.' exceto nas
situações em que. .lera o cumprimento das obrigações om" acordadas sela
necessário informar l a determinada pessoa a existência 'e limites de
execução/desempenha deste Contrato; e (i) quaisquer outros documentos. dados
:!.jnlTl?!!? q'Fls.4' ES'!itos. fi«'aros oü c«;erciab, n«;làÜ;.';;i=..;ilã;;
e/ou divulgados de umb Parte a outra. '' ' ' '----'

CLÁUSULA SEXTA DISPOSIÇÕESGERAIS

As Partes reconhecem e declaram que: (i) estão regulares perante as autoridades
governamentais e possuem todas :as autorizaçõesl govemamentais necessárias
para a realização e funjcionamento regular de suas atividades; e (ii) detêm todos os
dlnitos necessários cara a assinatura deste Contrato e o cumprimento das
obrigações aqui assumidas, e a assinatura do mesmo não viola os ato;;constitutivos
qualquer ordem judicial ou governamental a que a parte esteja sujeita ou qualquer
Contrato ou instrumento de que a parte sela obrigada.

A presente contratação não.estabelece. nem se destina a estabelecer. qualquer
vínculo. sociedade. asqociaçao, parceria. .Íoüf vonfu/o. dependência ou controle ou
qualquer niacionamejfto semelhante entre as Partes, tampouco submete a
ÇON TRATADA à deqendõncia ou controle da CONTRATANTE, obrigando-as
apenas aos tempos expressos no presente instrumento. Dessa fobia. nenhuma das
Partes terá poderes paro apresentar a outra Parte em quaisquer contrat08 0u outros
documentos que gerei obrigações, deveres ou responsabilidades.

O presente Contrato é rígido pela Lei n' 1 0.406/2002 (o "Código Civil'), em especial,
peias regras atinentes qos contratos de prestação de serviços e fornecimento. razão
pela qual a Contratada declara e garante 'a inexistência de qualquer vínculo
trabalhista da COWTR4TAKTE com (i) 8 CONTRATADA. (ií) os Profissionais. e/ou
(iii) demais funcionais ejou terceirizados da CONTRATADA.

Não poderão ser cedidos ou transferidos quaisquer direitos ou obrigações/
decorrentes do presente TERMO DE COMPROMISSO. desde 'que com c ência
prévia e anuência expressa da CONTRATANTE.

9

d p

Qualquer modificaçãoJ alteração ou aditamento ao presente TERMO DE
COMPROMISSO, somente será válido. se efetuado por documento escrito.
assinado por todos os signatários do presente instrumento

P
\
\

O perdão ou eventual tderância de qualquer das Partes quanto ao descumprimento
de quaisquer das disposições do presente TERMO DE COMPROMISSO pela outra
Parte. não implicará er4 renúncia de direito ou novação e será interpretadocomo
ato de mera líberalidad+. sem prejuízo do direito daquela de fazer com que cada
temiooucondiçãosejabcumpridos. ;i:i " ::: i;: :i::l l!: :':: :: ":Ó

# 4



?
Caso qualquer das disposições do presente TERMO DE COMPROMISSO venha a
ser considerada nula. jnváiida ou inexequivel. tal decisão não afetará a validade das
disposições remanes(antes que continuarão a vigorar e a produzir efeitos.

As Partes tomarão asjmedidas necessárias no sentido de assegurar que todos os
seus profissionais respeitem cada termo e condição do presente instnlMento.

CLÁUSULASÉTIMA+DOFORO

Elegem, CONTKAT4NTE e CONTRATADA. para dirimir quaisquer litígios
decorrentes deste insijrumento, o Foro da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo. com expressa renúncia a qualquer outro. por mais prmilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas as partes fimiam este instrumento em 03
(três) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas a
tudo presentes.

São Paulo,8 deJanei

2

Testemunhas

''\

''\



Federação de Automobilismo de São Paulo
ILUDA A CONFEDERAÇÃO BRASILHRA DE AtHOMOBIUSMO

São Paulo, 14 de Março de 2019

À Calbox Comercial Ltda.

Ref.: Carta nQ 07/2019 de 14 de Março de 2019

Em resposta ao seu questionamento referente a empresa GIAFFONE
BROSS COMERCIO E PROMOÇÕES EIRELI, CNPJ.- 65.706.574/0001-25, informamos
que

l A referida empresa não é filiada a esta Federação

2 -- O Clube filiado que organiza as provas da Copa São Paulo de Kart Granja Viana,
campeonato este supervisionado pela Federação de Automobilismo de São Paulo, é
o CGV-- Clube Granja Viana.

Sendo o que se apresenta para o momento, somos

Atenciosamente

José Aloizio Cardozo Bastos
Presidente

RUA LUIZ GólS,718 FONE/FAX: 2577-0522 - V. MARIANA - CEP: 04043-050 - SÃO PAULO
E-mail: administracao@faspnet.com.br

SP- CNPJ 62.976.501/0001-65
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DECLARAÇÃO DE (PERIÊNCIA COMO OPERADOR DE KARTÓDROMO

utanone.l

g%=m= =$=1:=::m:u ==== ;s:'==::n=
:u ãEI : u:::!::mü#ÜIÜllEl!

Estamos convencidos qtle nossa experiência será valiosa para a gestão, manutenção
modernização e operaçijo do Autódromo Internacional de Brasília

12 dejaneiro de 2019.

\
Page 1 of l
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BRASILEIRADEAUTOMOBILl$MO

COMISSÃONACIONALDEKART

53'

de sua filiada
fará Balizar o 53e CAMPEONATO

acordo com o COLE SPORTIF INTERNATIONAL DE LA FIA -
DE la.RTING ; -.i: RllaCIK:1 2018.: o CÓDIGO

o REGULAMENTO NACIONAL DE t<ART 2018
Particular da Prova ü RPP. com a supeMsão da

l l !

da franja Viana - Cada
a14dejulho de20181

a 21 dejulho de2018.

\
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Parâalafo primeiro: O
será aquele pnvtsto no

F4 Gradui to e F4 Sénior

RNK 2018, artigo 8'

Desportiva Nacional
PgrágMfo auartQI Serão
Nacional PJKl:PNK

'7P
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de Kart-PNK:
de Kart - PGK:
Karts-PSKB:
Kart A

Sêda Mastw S$M

o F4 Super Sénior Masteç

OK.

Sêníore SuperSênior

CODASUR Júnior, o piloto deverá atender ao

F4 lupa' Sénior e F4 Super
ced.

o piloto deverá ter nasddo antes de 1985.
OK. o piloto deverá atender ao

portadores da Cédula DespoRiva
e a pilotos estmngelros com licença e

1 11

do kartódromo. de qualquer
plwlsbs nos regulamentos.

legal (conconente). a
simultaneamente, as unçóes

lv
pela organização do
elllji etc.):: serão: de

Artig04'=
l Presidente da
1} Presidente da
111 Presidente da
IV Presidente da
V Presidente do
VI Presidente da

Wãdner Bemarda de Oliveira
José Aloizio Cardozo Bastas
Garfos Roborto Montagner
Pedra Sewo do Mattos
José Próspero Gia#one
A ser divulgado a&avés de adendo

\

9:'
Artlg05e-
l Comissários
11 Comissários
111 Dlretor
IV Diretor adjunto;
V Comissários
VI Auxiliar Técnico CÜA:
Vll Comissários Técnicos FASP:
Vlll Auxiliares Técnicos FASP:
IX Secretário(a) CBA;l
X SecretáHo(a) FASE;
XI Responsável pela Çranomeb'agem;

:ll. =:llg'l=1.B' f'"'' .. á""'-"'';
xlv l\lúdico nesponsávbi.

de

$

G«al d0 53e Campeonato Brasileiro de HR zm8 -Víi
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'1
DECLARAÇÃO D+ EXPERIÊNCIA COMO OPERADOR DE KARTÓDROMO

Eu Josó Prospera Gjaftone, proprietário do imóvel localizado na Rua: Dr. Tomas
Sopé. 443 declara a qliem possa interessar que a GIAFFONE BROSS COMÉRCIO E
PROMOÇÕES. inscrita no CNPJ sob o número 65.706.574/0001-25, com sede na
Rua Dr. Tomas Sepe,1443, Jardim da Glória. Cona, São Paulo. CEP 06.715-125 é.
desde 1995, a operada'ra do KGV ramo Ittternacional franja Vlana.

$ão Paulo-SP. I' de fevereiro de 2019.

'1

'q
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-'b.:

'')
'b
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